
Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Apiacás - MT, 15 de Fevereiro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA CONTABILIDADE
LEI MUNICIPAL Nº. 1.453/2024

LEI MUNICIPAL Nº. 1.453/2024

SUMULA: AUTORIZA DESCONTO NO VALOR PRINCIPAL DO IMPOS-
TO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU 2024 PARA PAGAMEN-
TO À VISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor Júlio Cesar dos Santos, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e ainda com fulcro na
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder des-
contos de 10% (dez por cento) no pagamento do IPTU 2024, parcela única
à vista, com vencimento para 30 de junho de 2024.

Artigo 2º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal realizar parcela-
mento do IPTU 2024, pelo valor principal sem descontos, em até 04 (qua-
tro) vezes.

Parágrafo Único. O contribuinte poderá parcelar sem descontos em até
04 (quatro) vezes, o IPTU 2024, com os vencimentos em: 30/06/2024, 30/
07/2024, 30/08/2024, 30/09/2024.

Artigo 3º. A Lei de Diretrizes Orçamentária LDO-2024, já previu no Anexo
das Metas Fiscais a renúncia de receita no montante de R$ 20.000,00 (vin-
te mil reais) para atender à essa previsão legal.

Artigo 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Apiacás/MT, em 15 de fevereiro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº. 055/2024.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMIS-
SÃO.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...

D E C R E T A

Artigo 1º - Exonerar a Srta. CLEONICE DA SILVA DOS SANTOS, inscrita
no CPF sob o nº ***.***.371-**, do cargo de CHEFE DE SETOR II, lotada
na Secretaria Municipal de Agricultura.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua afixação ou publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Apiacás - MT, 15 de Fevereiro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DECRETO Nº. 054/2024.

SÚMULA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMIS-
SÃO.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...

D E C R E T A

Artigo 1º - Exonerar a Srta. SILVANA CRISTIANE DA SILVA BORKE-
NHAGEN, inscrita no CPF sob o nº ***.***.111-**, do cargo de CHEFE DE
SETOR I, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua afixação ou publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Apiacás - MT, 15 de Fevereiro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 002/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 005/2024

TIPO: MENOR PREÇO ITEM.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO DE MATÉRIA
ESCRITA EM JORNAIS DE CIRCULAÇÃO LOCAL E REGIONAL.

DATA ABERTURA E JULGAMENTO - 28/02/2024

HORÁRIO: 8:00 (oito) horas. (horário de Mato Grosso)

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na
sala de licitações da Prefeitura Municipal de Apiacás – MT. Informações
pelo telefone (66) 3593-2227 e no site www.apiacas.mt.gov.br.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 021/2024.

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023, REFERENTE À CONTRATA-
ÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME LEI MUNICIPAL DE
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA Nº 1.429/2023.

JULIO CESAR DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE APIACÁS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o que determina o art. 37, item II da Constituição Federal, e o
disposto no art. 25 da Lei Municipal nº. 010/2008.

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, classifica-
dos no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, referente à contrata-
ção em caráter temporário da Secretaria Municipal de Administração, para
comparecerem no Setor de Recursos Humanos para contratação e início
de suas atividades a partir de 19 de Fevereiro de 2024.

Art. 2º - No ato da convocação os candidatos deverão apresentar fotocó-
pias e as originais dos documentos, e demais REQUISITOS constantes no
quadro de vagas do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023.
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